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DECRETO

EXTRATOS

PORTARIA

DECRETO N.º 2018/2021

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Adminis-
tração Pública do Município de Macaíba.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública do Poder Exe-
cutivo Municipal, no dia 6  de setembro de 2021.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
não se estende às unidades e aos serviços considera-
dos essenciais que, por sua natureza, não possam ser 
paralisados ou interrompidos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio  Auta de Souza, em Macaíba, 01 de setem-
bro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMEN-
TO 

AO CONTRATO Nº 06/2020

Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: GIBA SOM ILUMINAÇÃO E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. 
Objeto: O presente termo de apostilamento tem por 
objeto a mudança da razão social e o endereço da 
sede da empresa.

Data da assinatura: 31 de agosto de 2021
Fundamentação Legal: Artigo 65, da Lei 8.666/93.
Processo licitatório nº 003/2019.
Modalidade: Pregão Presencial. 
Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva - P/Contra-
tante. 
Gilberto Andrade de Oliveira. P/Contratada.

...................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS 

Processo de Despesa n.º 4778/2021
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO e MANOEL ANTÔNIO FILHO, inscrito no 
CPF nº 003.002.648-28.
Objeto: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem por objetivo o reconhecimento do 
crédito do valor devido pela Prefeitura Municipal 
de Macaíba ao pagamento de aquisição de produtos 
ou Serviços Prestados pela pessoa física MANOEL 
ANTÔNIO FILHO, correspondente aos meses de 
Janeiro a Maio de 2021, em virtude do serviço pres-
tado sem a devida cobertura contratual.
Valor Global: R$ 4.526,80 (quatro mil, quinhentos 
e vinte e seis reais e oitenta centavos).
Base Legal: artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320/1964.
Recursos Orçamentários: 3.3.90.93 – INDENI-
ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.
Data da assinatura: 23 de agosto de 2021.

Macaíba/RN, 1 de setembro de 2021.
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EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS 

Processo de Despesa n.º 1760/2021
Partes: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE MACAÍBA e MAXMEIO IN-
FORMAÇÃO, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 22.692.498/0001-33.
Objeto: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem por objetivo o reconhecimento do 
crédito do valor devido pela Prefeitura Municipal 
de Macaíba ao pagamento de aquisição de produ-
tos ou Serviços Prestados pela empresa MAXMEIO 
INFORMAÇÃO, TECNOLOGIA E COMUNICA-

ÇÃO LTDA, correspondente aos meses de Janeiro a 
Junho de 2021, em virtude do serviço prestado sem 
a devida cobertura contratual.
Valor Global: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais).
Base Legal: artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320/1964.
Recursos Orçamentários: 3.3.90.93 – INDENI-
ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.
Data da assinatura: 13 de agosto de 2021.

Macaíba/RN, 1 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 524/2021

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.140/2020 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.165/2020 – LOA,

RESOLVE:
Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de prioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 4.841.000,00 (quatro 
milhões, oitocentos e quarenta e hum mil reais), 
para reforço de dotações conforme especificado no 
anexo I.
Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 4.841.000,00 
(quatro milhões, oitocentos e quarenta e hum mil 
reais), conforme especificado no anexo II, para fa-
zer face ao reforço das dotações especificadas no ar-
tigo anterior, tudo de conformidade com o previsto 
no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de ju-
lho 2021.

Macaíba/RN, em 01 de setembro de 2021.

   Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

Espaço não utilizado.
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